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SessWo nen	 19 de outubro de 1993	 ACORDO no 203-00.766
Recurso nen	 91,245
Recorrente::	 LUMINÁRIA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM CURITIBA - PR

IPI - MASSA FALIDA - ENCARGOS LEGAIS - IMULTA E -
3URDS - Integram o crédito tributário tendo a
ifiscali2acWo o direito â oxie(ncia.
0urisprudencia dente Coleui,mAo. II) ENCARGOS DA
TED - . 1,WD Iii n?(C., devidos no perlodo de 04.02.91 a
01.09.91. Superveniencia da Lei ne 8,303/91, arts,
90 a 85, Recurso conhecido e parcialmente provido.

YUites„ relatadon e criscutidos os prenentes autos de
recurso interponto por LUMINÁRIA COMERCIO DE MATERIAIS ELE:MICOS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Torreira Cámara do Sepundo
Conselho de Contribuinten„ por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia da TRD
no período de 04.02.91 a 01.08.91. Ausentes os Connelbeiron MAURO
WASILEWSKI e RICARDO LEITE RODRIGUES,
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Participaram, ainda, da presente julgamento, OS Comiolhei.ros
SEBBTO AFANASIEFF. TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS, CELSO ANGELO
LnamJA BALLUCCI e SEDASTSÁG BORGES TAPUARY.
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Processo no	 10980.012208/91-31

Recurso nor	 91.213
Ac6rdWo no r	 203-00.766
Recorrente:	 LUMIMARIA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

RELATOR/ O

C Auto de Infraflo (fls. 79/80) lavrado em
17.12.91, noticia que a ora ~31-remte, com falência decretada em
07.03,91, incorreu em "falta de lançamento e reccilhimento do /PT
incidente na saída de pneus para ônibus e caminh5es - código TIPI
10.11.01.02 e 40.11_20.0000, importados diretamente do Uruguai-
ISsas saídas estavam suieitas à incidência do tributo porque o
éstabelecísmnto ê equiparado a industriai nes%as 	 opera9ffes
(artigo% 9. I; 29, II e 65. I, h).

A peça basica dá como infringidos os arts „ 55, 1,
bg e TI, c, e 107, II; c/c: a penalidade imposta no artigo 361,
II, cic o 386-

8 créchao fiscal exigido, calciiiado até a
lavratura do auto, perfaz o total de Cr$ 12.237.113,96 (doze
milhOes, duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta e
trôs cruzeiro% e noventa e seis centavos).

Estando a empresa desatívada, como ressalvado na
autuaçâo, foi cientificado o síndico, tendo aposto assinatun no 	 .
auto em 27.12.91.

A impuonaçáb (fls. 82/anexos) postulou a exclusâ'o
da multa, juros e aplicaçZo da TRD, citando a Lei de Falências
(Decreto-Lei nq 7.661/4b),arts. 2$ e 26; e Decreto-Lei nq 858/69,
enquanto a Informaçâo Fiscal. (fls. 97/991 insiste na confirmaçaô
do Auto, considera que "a multa fiscal tem a mesma natureza do
credito tributârio, e este rêâo eirla sujeito RO concurso de
credores ou habilitaão em falencia (artigos 197/0 do CIMO."

1

Argumenta que o art- 23 da lei de Falência, citado
pelo immicric refere-se ao concurso de credores, comerciais ou
civis,. nâo dizendo respeito à credito tributário-

Menciona :j de o Código trifaitário ser
hierarquicamente superior a lei de Falencias, aplicando-se no
caso o art. 161 de dispositivo ledal apontada.

Pelas mesmas razOes expostas, considera correta a
ari1ica0o dry:.; jures de mora.

Cabível. também, de acordo com o autuante, a TRD
como fator de correçao monetária, ex-vi do artigo 90 da Lei no
8.1///91.
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As fls. 100/102, novo pronuncia~to da autuada,
desta Vee2 , demonstrando a efetivaçao do depósito de fls. 103, em
06.04.22, A disposiçao da Secretaria da Receita Federai, onde,
segundo afirma, "o5 valores lançados no documento de recolhimento
foram obtidos levando-se em cernsideraçao os valores lançados no
referido Auto de Infração, bem como, os termos da impngnaçao
apresentada", relacionando a seguir- os cálculos que considera
corretos, excluindo a multa,

A decisao singular (fls. 104/109), de forma
contudentc e minuciosa, analisa a argnmentaçan exposta pela
ing~ante na peça de defesa, julgando pn)cedente a aéáo fiscal,
para exigir o credito tributário constituido de IPI„ no valor de
Cr$ 2.372,352,93, e multa do art- 364, II, do RIP" aprovado pelo
Decrete no 87.9e31/02, no valor de Cr$ 2,463,447,25, alem dos
encargos 1~is„ tudo sob os fundamentos constantes desta eri-Dtam

IMPOSTO SOPRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - Pertedo
de apnraçao 1~1902 e 19S9 - Falta de: lançamento
e recolhimento do IPI na salda de ''pneus para
Cnibus e cdmwbiées", importados dinat~ite do
Uruguai, saldas estas sujeitas a incidéncia do
tributo, devido ao estabelecimento estar
erpriNNnmlo a indmest.rlal nes-ma uperaOles (art. 92
inciso 1 e 29 incimo II, do PIPI/O2L.
A multa de lançamentú de ofício é exlgivel de
empresas falidas„ assim come os juros e a LUY-PCOCCI
monetâria. Somente suspende-se a correçac
moneUlria me o débito foi liquidado no prazo
previst.,
Lançamento procedente,"

O Recurso Voluntário (1 1. 	 1U3/122) desenvolve, em
síntese e subsUincia, os seguintes argu(nentom2

a) na° foi acúlhida a impugnaçao no que concerne
aos valores lançados referentes A multa„ juros de mora e
atualizaçao monetária pela TRD, até a data da lavratura do Auto,
O que contraria os dispositivos legajm pertinentes, bem CO~
entendimento dos doutrinadoros e Tribunais do Pais

b) a multa é indevida, premis'So inserta no ar -t
23, parelgrafo ún:i.co, III, da Lei das Falencias, entendimento
consunslom-uriado na Súmula 192 do Supremo Tribunal Rederal

c) mantida a multa contra a Massa Falida, a pena
se estenderia aos credores desta, sendo que a infração foi
cometida pela. empresa falida
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d) os juro% da mesma forma sao indevidos,
devendo-se, nu caso, observar o ar t, 26 da Lei cl a% Falencias,
seralo que o valor do ativo da Massa Valida é inferior ao ~A
passivo, logicamente:

e) o previsto no Art. 161. do CIE aplica-se às
pessoas 'Vi 5:1. e jurídicas em situa0o normal de funcimamento,
no caso em tela a legialaçAo de regencia é a Lei de Falencias: e

f) a docisao recorrida acolhe o previsto do
Decreto-Lei no 858/69 no referente A correçat, monetária e, nAb
obstante, de~de que a recorrente perdeu o benefício prescrito,
por nMo ter' recolhido o imposto no prazo.

Itrumenta ainda que se dirigiu A Delegacia da
Receita Federal. para liquidar as débitos com os benefício%
previstos na Lei de Faléncias e Decreto-lei ng 858/69, porórn,
como nao havia sido apreciada a impugnas:Mo e estava vencendo o
prazo para o pagamonto com oz benefícios legais, foi orientado e
após a expedieMo do documento efetuou o recolhimento em 06.04.92,
em razao da ralénris ter sido decfetada Pin 07.03.91.

IAsur4e-se contra a equivalOncia dos juros de mora
à 'MD, através do art. 92 da Lei no 2.177/91 e requer seja thgen
como quitado o tributo, seus encargos e em face do depósito
reali2ado.

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

A MRSRa Falida, em sua poça recursal, tanto quanto
na impuunaa, combate, apenas, a AO i ca5.2Co de jures e multas ao
fundamento de que, no caso, esse plus C defeso, por força do
Estatuto FalitDentar.

Na Informaçab Fiscal, o digno autuante entende que
há prevaloncia hierárquica do elll sobre o Decreto-Lei no
7.661/d5 - Lei de FalÊncias.

Puanto a este particular, considero assistir rax",Xii
à recorrente, que invoca, alias, a Súmula no 192 do STF, com
pertinoncia.

N5e	 há COfflC considerar a supremacia de um
dispositivo legal sobre o outro.

Rmbes regem matérias de interesse do Estado. O ft1H
cuida das relacOCs fisco-contribuinte, a par do Decreto-Lei no
7.661745 que tutela interesses estatais„

He case em discesslo, entretanto, nao . nsta o fisco
inibido de Itailar o crédito fiscal, como o fez no auto o ainda
assim também nWo estará a recorrente impedida de pedir' a exclustTo
dos encargos legais„ caso persista o decrete de sua quebra.

No entanto, na petictáo que acompanha a cópia do
documento do depósito efetuado pelo ~erent.e„ depreende-se que
os cálculos efetuados e pagos o foram com base no que o próprio
contribuinte julgou fossem corfetes.

Mi dto embora na peça rectirsal tenha mencionado o
fato de que itó. orientado por funcionários da própria Receita
Federal, tal fato ntiCo foi colocado no expediente citado e que foi
Juntado quando anexou o comprovante do depósito.

h:ste Conselho vem entende que :A multa e furos Sin)
exigíveis em casos similares.

Disse 'ruo certo o AcórdtTo no 101-71.S26, DDU de
23.02,G1, da lavra do ilustre Conselheiro Amador Outerelo
Fernandez, que assim abordou o tomai
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"A dece3taçao da felOncia rI g'o impede	 a
anlicaflo da multa cominado para a infra sOo
praticada. luz»: is te dispos“Oo legal que outorgue
compatOncia aos drel,tios julgadoros administrativos
para Rua dispensa, visto qur mesmo para aqueles
que admitem, a vigOnela do disposto no art. 23,
parág rafo Onico do Decreto-Lei no 7.661 do 1945,
Led. de PalOncias, e na Samna 192 do STF, COMO

f».,-.LiAS apenas estabelecem que a multa l'iscal n5re
serA objeto de ia [:3:1 em faienciar reportam-
se, portanto, à fase d p cobrança e rito à do exame,
de leuitimulade TJP lans,amento fiscal, ga p e objeto
das	 Atribui0es	 dos	 erflos	 julg.adzica”i
administrativos."

Uurinto à gaostáe trazido pela era rocorreuto no
cae se, refere A TRD, entende-se que a NP nu 298, de 29,07.91,
publicada no DOU em 30.07.91, convertida na Lei n2 9.218/91, Delo
alterar o dispositivo que atualizava os credites tributários,
pela Lei no 2.159/91, maira, COMO sendo juros Cart.. 30).

Superveniencia da Lei np 8.383, de 30,12,91,
publicada na DOU de 31..12.91., a discussn.i foi. dirimida, porquanto
o disposto ee seus artigos, 00 a 05 autorizou a compensa ao do
maior' pago ou recolhido a título de encargos relativos à TRD. a
partir de 04 de fevereiro de 1991.

Na mPdida em qnp O texto legal autoriza a.
coinpensaeOe de quantias pagas, dehorse ter que tairs valores -
amando exigidos a titiCio de era :anjos de TRD - tambam fdão podam
prevalecer, para ataalizaçA(o do credito tributai-1o, no periodo de
04.02.91 a 01.05.L.91.

De mais a maiíí, iarispuRJOncLa deste Caleuiado
autorize a exclus'lro do encargo Neucionado do credito exigida,
constituindo ent~iimento assente.

Diante do exposta, voto no sentido de. dar
promic44Tio parcial ao recurso interwRihi, excluindo a incidOncia
da Uri) no período menciorsa.Mi.

RossaLte-se, ainda, para concluir, que a decis'ao
recorrida, no seu arromate„ determina puisstRffliimento na cobrança
do credito tributário, twomaiorse em conta o depósito efetuado
(fls. 103), o que e de todo justo e com certeza serA ceiserumia.
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